
Proc. Administrativo 1- 1.605/2024

De: Eduarda S. - ST-TRAN-TRAF

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/09/2024 às 08:53:30

Setores envolvidos:

GP, SEOTS, ST-TRAN-TRAF

Aquisição de grama sintética

 

 Segue TR para assinatura.

_

Eduarda Cristina Schuckes 

Agente de Contratações Públicas

Anexos:

Termo_de_Referencia_Grama_sintetica_praca.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Unidade Requisitante:  Secretaria de Obras, Transportes e Serviços   
 
Ordenador da despesa: Leandro Marzari Silva  
 
Objeto: O presente Termo de Referência tem por objetivo nortear a 
aquisição de 485 m² de grama sintética para revestir o piso dos 
playgrounds da praça Tiradentes localizada na Rua Rui Barbosa, no 
centro, do município de Xanxerê/SC, visando o embelezamento do 
espaço público de lazer para a população. 
 
Descrição da solução como um todo: Considerando o previsto no art. 
3º, XVII, § 2º, a, do Decreto Municipal nº 49/2024, a elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar é dispensada quando o valor da contratação 
não ultrapassar um quarto (1/4) do limite estabelecido no inciso II do 
artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. Conforme orçamentos em 
anexo, o valor da contratação está dentro dos parâmetros indicados. 
Portanto, a solução da proposta é a aquisição e colocação de placas por 
meio de Dispensa Eletrônica. 
 
Justificativa: A escolha da grama sintética apresenta uma série de 
vantagens, tanto do ponto de vista ambiental quanto econômico e social. 

Vantagens Ambientais: 
• Redução do consumo de água: A grama sintética não requer 

irrigação eliminando o desperdício de água, especialmente 
em períodos de estiagem; 

• Diminuição da produção de resíduos: A grama sintética não 
produz folhas, galhos ou outros resíduos orgânicos, 
reduzindo a necessidade de limpeza e a geração de lixo; 

• Controle de pragas e doenças: A grama sintética é imune a 
pragas e doenças, eliminando a necessidade do uso de 
pesticidas e outros produtos químicos que podem 
contaminar o solo e a água. 

Vantagens Econômicas:  
• Redução dos custos de manutenção: A grama sintética exige 

pouca manutenção, eliminando a necessidade de corte e 
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adubação. Isso resulta em economia significativa a longo 
prazo; 

• Aumento da vida útil: A grama sintética possui uma vida útil 
muito maior do que a grama natural, resistindo a 
intempéries climáticas e ao desgaste causado pelo uso 
intenso; 

• Maior durabilidade: A grama sintética é mais resistente ao 
desgaste, suportando o tráfego intenso de pessoas sem 
perder sua aparência estética e funcionalidade. 

 
Especificações do Objeto: A grama sintética a ser adquirida deverá 
atender às seguintes especificações: 

• Material: Polietileno 
• Altura do fio: 30 a 35cm 
• Permeabilidade: Alta (mínimo de 80%) 
• Resistência ao desgaste: Alta (mínimo de 500 ciclos de 

abrasão) 
• Cor: Verde 
• Garantia: Mínimo de 05 (cinco) anos 
• Tratamento anti-UV 

 
Quantidade: A quantidade de grama sintética a ser adquirida será de 
485 m² (quatrocentos e oitenta e cinco metros quadrados).  
 
Prazo e Local de Entrega: A grama sintética a ser adquirida deve ser 
entregue na Praça Tiradentes, localizada na Rua Rui Barbosa, no centro, 
do município de Xanxerê/SC, no prazo de 10 (dez) dias.  
 
Do Pagamento: O pagamento será efetuado conforme Decreto nº 
005/2024, disposto no site da Prefeitura Municipal de Xanxerê, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo órgão 
competente, recebedor do objeto. 
 
Responsável pelo Recebimento/ Gestor e Fiscal do Contrato:  

• Jéssyca Demarco Alves  
• E-mail: enge.atendimento@xanxerê.sc.gov.br   
• Telefone (49) 3441-8518 
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Dotação Orçamentária: Red.44 – Fonte 0300 – Elemento 33903031 
 
Obrigações da Contratante:  

• Fornecer à empresa contratada todas as informações 
necessárias para a entrega da grama sintética;  

• Comunicar à empresa contratada acerca de qualquer 
irregularidade relativa à aquisição; 

• Efetuar o pagamento de acordo com as condições 
previamente estabelecidas. 

 
Obrigações da Contratada:  

• Fornecer a grama sintética de acordo com as especificações 
descritas: Isso inclui tipo de fio, altura, densidade de pontos, 
permeabilidade, resistência ao desgaste, tratamento anti-
UV, cor e garantia; 

• Entregar a grama sintética no prazo e local estabelecidos: A 
empresa contratada deve garantir que o material seja 
entregue no local indicado e dentro do prazo previsto; 

• Fornecer as notas fiscais relativas à aquisição. 
 
Valores Referenciais de Mercado: De acordo com o previsto no art. 5º 
do Decreto Municipal nº 07/2024, a pesquisa de preços foi realizada no 
Painel de Preços, Compras.gov.br, conforme demonstra o documento em 
anexo. 
  
Estimativa de Custo: R$ 35.975,96 (trinta e cinco mil novecentos e 
setenta e cinco reais e noventa e seis centavos). 
 
Prazo de vigência do Contrato: 06 meses.  
       
      Xanxerê/SC, 17 de setembro de 2024. 
 
 
_________________________ 

Oscar Martarello 
Prefeito Municipal  

__________________________ 
Leandro Marzari Silva 

Secretário de Obras, Transportes e 
Serviços 
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________________________________________________ 
Eduarda Cristina Schuckes 

Agente de Contratações Públicas 
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